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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

 

 

Aos 23 (vinte e três) dia do mês de março de 2021, as 16:00 (dezesseis) horas, no 

prédio do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Água Comprida/MG, 

em cumprimento às disposições contidas no Decreto 016/2021, de 01/01/2021 

reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, os quais foram 

devidamente designados pelo  Sr. Prefeito  Municipal, sendo Presidente: Bruno Ribeiro 

Silva, Vice-Presidente: Armindo Antônio Sousa Tosta, Suplente: Priscilla Lopes Pires 

de Oliveira, com a  finalidade de proceder à abertura e análise do processo licitatório 

017.05/2021 de Dispensa de licitação 005/2021, tendo como objeto aquisição de 

material hospitalar para atender equipe de trabalhadores do Departamento Municipal 

de Saúde para enfrentamento da pandemia da Covid-19 (os itens solicitado forma 

desertos ou fracassados no pregão eletrônico 002/2021 anteriormente realizado). Os 

itens, em especial as luvas, encontram-se com grande dificuldade de aquisição em 

razão da escassez no mercado e trata-se de item de suma importância. Por essa 

razão, visa-se a aquisição imediata, dentro do limite de valores da dispensa. 

 

A presente licitação fundamenta-se no artigo 24, II da Lei 8.666/93 “é dispensável a 

licitação: para outros serviços e compras no valor de até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea ‘a’ do incido II do artigo anterior ...”, ou seja, até R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais).  

 

Após envio da cotação de preços pelo à várias empresas do ramos, essa CPL recebeu 

as propostas de preços de 04 empresas: A) Rota Serviço e Comércio de Produtos 

Hospitalares Eireli, CNPJ 19.554.904/0001-97; B) Cunha & Savazi Distribuidora de 

Medicamentos Ltda ME, CNPJ 25.099.579/0001-12; C) Droga Sol Distribuidora de 

Medicamentos Ltda, CNPJ 33.511.513/0001-16 e D) MX Cirúrgica Hospitalar, que não 

informou o CNPJ. Duas empresas informaram não possuir os itens e as demais não 

responderam a cotação, cujos valores encontram-se expressos no quadro abaixo: 
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Rota Serviço Cunha & Savazi Droga Sol MX Cirúrgica 

4914,00 4236,00 4760,00 0,00 

4914,00 4236,00 4760,00 4800,00 

4914,00 4236,00 4760,00 0,00 

675,50 485,00 0,00 0,00 

0,00 864,20 0,00 0,00 

 

 

A empresas com menor preço de todos os itens foi Cunha & Savazi Distribuidora de 

Medicamentos Ltda ME. Foram juntadas as Certidões Negativas de Débitos do INSS, 

FGTS e Trabalhista da empresa, uma vez que para a contratação direta, as empresas 

devem estar com a regularidade fiscal em dia. A empresa com melhor propostas 

estaca com as CNDs ok. 

 

Dessa forma, diante da necessidade do serviço e com base no preço apresentado, 

sendo comprovada a regularidade fiscal da empresa, classificamos como vencedora a 

proposta apresentada por Cunha & Savazi Distribuidora de Medicamentos Ltda 

ME, CNPJ 25.099.579/0001-12, com valor global de R$ 14.057,20 (catorze mil 

cinquenta e sete reais e vinte centavos) com fulcro no artigo 24, II da Lei 8.666/93 “é 

dispensável a licitação: para outros serviços e compras no valor de até 10% (dez por 

cento) do limite previsto  na alínea ‘a’ do incido II do artigo anterior ...”. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião para lavratura da presente ata, 

que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação. Água Comprida / MG, 23 de março de 2021. 

 

Assinaturas dos membros da C.P.L.: 

 

 

Bruno Ribeiro Silva                                                 Armindo Antônio Sousa Tosta 

Presidente                                                            Vice-presidente 

 

 

Priscilla Lopes Pires de Oliveira 

Suplente 


